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GRUPO I 

POLÍTICA COLONIAL PORTUGUESA (1930-1975) 
Este grupo baseia-se na análise dos seguintes documentos: 

 

Doc. 1 – Acto Colonial (1930) 
Doc. 2 – Valores do comércio Portugal-colónias no total do comércio externo português (1930-1974) 
Doc. 3 – Notícia da recepção, pelo Papa Paulo VI, dos líderes africanos das colónias portuguesas, na 
Revista PAIGC actualités, n.º 19 (Julho de 1970) 
Doc. 4 – Notícia da recepção, pelo Papa Paulo VI, dos líderes africanos das colónias portuguesas, no 
Diário de Notícias (5 de Julho de 1970) 
Doc. 5 – Lei 7/74, 27 de Julho de 1974: direito das colónias à independência 

 
Documento 1 

Acto Colonial (1930) 
Artigo 2.º 

É da essência orgânica da Nação Portuguesa desempenhar a função histórica de possuir e colonizar 
domínios ultramarinos e de civilizar as populações que neles se compreendam, exercendo também a 
influência moral que lhe é adstrita pelo Padroado do Oriente. 

Artigo 22.º 
Nas colónias atender-se-á ao estado de evolução dos povos nativos, havendo estatutos especiais dos 

indígenas, que estabeleçam para estes, sob a influência do direito público e privado português, regimes 
jurídicos de contemporização com os seus usos e costumes individuais, domésticos e sociais, que não 
sejam incompatíveis com a moral e com os ditames de humanidade. 

Artigo 35.º 
Os regimes económicos das colónias são estabelecidos em harmonia com as necessidades do seu 

desenvolvimento, com a justa reciprocidade entre elas e os países vizinhos e com os direitos e legítimas 
conveniências da metrópole e do Império Colonial Português. 

 

Documento 2 
Valores do comércio Portugal-colónias no total do comércio externo português (1930-1974) 

(em percentagem) 

 
 

Documento 3 
Notícia da recepção, pelo Papa Paulo VI, dos líderes africanos das colónias portuguesas, na Revista 

PAIGC actualités, n.º 19 (Julho de 1970) 

 

Tradução: 
 

REPRESENTANTES LEGÍTIMOS 
DOS POVOS DE ANGOLA, DE 
MOÇAMBIQUE, DA GUINÉ E 
ILHAS DE CABO VERDE 
Dr. Agostinho Neto, Presidente 
do MPLA, 
Dr. Marcelino dos Santos, Vice- 
Presidente da FRELIMO,  
Eng.º Amílcar Cabral, 
Secretário-Geral do PAIGC, 
foram recebidos, em audiência 
especial, por Sua Santidade o 
Papa Paulo VI. 
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Documento 4 
Notícia da recepção, pelo Papa Paulo VI, dos líderes africanos das colónias portuguesas, no Diário de 

Notícias (5 de Julho de 1970) 

 
 

Documento 5 
Lei 7/74 de 27 de Julho de 1974: direito das colónias à independência 

Artigo 1.º 
O princípio de que a solução das guerras no Ultramar é política e não militar, consagrado no n.° 8, 

alínea a), do capítulo B do Programa do Movimento das Forças Armadas, implica, de acordo com a Carta 
das Nações Unidas, o reconhecimento por Portugal do direito dos povos à autodeterminação. 

Artigo 2.º 
O reconhecimento do direito à autodeterminação, com todas as suas consequências, inclui a 

aceitação da independência dos territórios ultramarinos [...]. 
 

1. Identifique três princípios orientadores da política colonial expressos no documento 1. 
2. Explique, recorrendo ao documento 2, o papel desempenhado pelas colónias na economia 
portuguesa, entre 1930 e 1974. 
3. Explicite as diferenças de perspectiva entre os documentos 3 e 4, relativamente ao facto noticiado. 
4. Analise as implicações da política colonial portuguesa na evolução política do país, dos anos 30 a 
1975. 
A sua resposta deve abordar, pela ordem que entender, os seguintes tópicos de desenvolvimento: 
– política colonial do Estado Novo e o eclodir da guerra nas colónias portuguesas; 
– impactos internos e externos da manutenção da guerra colonial até à revolução de 1974; 
– política de descolonização portuguesa em África, após a revolução de Abril. 

Deve integrar na resposta, para além dos seus conhecimentos, os dados disponíveis nos documentos. 

 
Identificação das fontes 
Doc. 1 – Constituição de 1933, in Jorge Miranda, As Constituições Portuguesas – De 1822 ao Texto Actual da Constituição, Lisboa, 
Livraria Petrony, 1984. 
Doc. 2 – Estatísticas do Comércio Externo, INE, in http://www.ine.pt. 
Doc. 3 – Arquivo Mário Soares, Fundação Mário Soares, Lisboa. 
Doc. 4 – Diário de Notícias, 5 de Julho de 1970. 
Doc. 5 – Lei n.º 7/74, de 27 de Julho, in http://www1.ci.uc.pt/cd25a/wikka.php?wakka=descon03.  
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GRUPO I 

1. ...................................................................................................................................20 pontos 

 
 

2. ................................................................................................................. ................. 30 pontos 
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3. .................................................................................................................................. 30 pontos 
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4. ................................................................................................................................. 50 pontos 

 
 


